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1. RELATÓRIO

Trata-se de  inspeção realizada pela 4ª Coordenadoria de Controle Externo (4ªCCE) do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no exercício de 2018, no Ministério Público do Estado da

Bahia (MP/BA),  com o objetivo de coletar  dados e analisar  informações aptas a fundamentar

opinativo  acerca  da  gestão,  do  controle  e  da  execução  orçamentária,  financeira,  patrimonial,

administrativa  bem  como  o  cumprimento  da  legislação  vigente  no  âmbito  da  Unidade

Jurisdicionada e seus órgãos.

A análise abrangeu o período de janeiro a julho de 2018. O Relatório de Auditoria, com as

conclusões da unidade técnica sobre as irregularidades observadas foi acostado aos autos por

meio do Evento Ref. 2149324 do Proinfo. 

Findo  os  trabalhos  de  auditoria,  o  Cons.  Relator  determinou  a  notificação  da  gestora

responsável pela Unidade, Sra. Ediene Santos Lousado, para, querendo, manifestar-se no feito.

Devidamente  notificada  (ref.  2179247),  inclusive  por  Edital  (ref.  2196392),  a  gestora  não

compareceu aos autos. 
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Em seguida, deu-se vista a este Órgão Ministerial.

É, em breves linhas, o relatório, passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 conferiu aos Tribunais de Contas prerrogativas para que

procedessem à apreciação aos Órgãos que compõem a Administração Pública Direta e Indireta,

analisando os atos (em suas distintas formas). E, para que referida missão constitucional fosse

cumprida a contento, a própria Carta Magna estabeleceu prismas fundamentais, a partir dos quais

a atividade de fiscalização deverá ser  planejada e efetivamente desenvolvida.  A análise mais

detida  do  art.  37  da  CRFB/1988  revela  que  -  legalidade,  moralidade  e  eficiência  (e/ou

economicidade) - constituem os vetores fundamentais da atividade em referência.

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Magna Carta de 1988, bem como

pela legislação específica (mormente a Constituição Estadual de 1989 - art. 91, II), o Tribunal de

Contas do Estado da Bahia  procede,  in  casu,  ao  controle  externo dos atos  praticados pelo  

Ministério Público do Estado da Bahia - MPE/BA, na medida em que aprecia os atos de gestão e

controle, a execução orçamentária, financeira, patrimonial e administrativa e o cumprimento da

legislação vigente no âmbito da Unidade Jurisdicionada e seus órgãos, no período de janeiro a

julho de 2018.

Após análise, a auditoria destacou os principais pontos que merecem destaque por esta

Corte de Contas. São eles:

1) Falta de indicação de Ações Prioritárias no PPA 2016-2019 (Item 5.2.1.1) – acerca

deste tema,  a auditoria  apontou que o ANEXO I,  da Lei  de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2018 (Lei Estadual nº 13.727/2017), estabeleceu como eixo estruturante afeto ao

Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  a  “PROTEÇÃO  DA  SOCIEDADE  E  FOMENTO  À

CIDADANIA”.  No entanto,  as ações relacionadas à efetivação das ações necessárias para a

implementação  dos  projetos  não  foram  indicadas  no  PPA  2016-2019  (Lei  Estadual  nº

13.468/2015).

Instada  a  se  manifestar,  a  gestora  do  Ministério  Público  informou:  (i) que  as  ações
2

Parecer do Ministério Público nº000388/2019 Ref.2237508-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
Y

M
T

C
W

M
T

G
Z



vinculadas  ao  programa 260  e  261,  que  atendem  ao  Anexo  I  da  Lei  nº  13.727/2017  estão

inseridas no arquivo (PRIORIDADE_2018_MPE); (ii) que não inseriu as informações no FIPLAN

devido  ao fato  do módulo  de  “Monitoramento  e  Avaliação –  M&A”  do  referido  sistema estar

facultada  aos  demais  Poderes,  segundo  orientação  da  SEPLAN  e;  (iii) que  para  fins  de

monitoramento e avaliação dos projetos estratégicos o MP/BA utiliza o sistema de governança

próprio (Channel).

A justificativa  não foi  acatada pela  auditoria  que pontuou a necessidade de registro e

alimentação  do  Sistema  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  do  Estado  da  Bahia

(FIPLAN) instituído pelo Decreto Estadual  nº  14.125/2012.  Alertou ainda que a ausência dos

referidos  registros  no  FIPLAN impedem o  acompanhamento  e  aferição  do  desempenho  das

Ações Governamentais prioritárias, descumprindo o quanto disposto nos arts. 3º e 4º.

Corroboramos  com  o  entendimento  da  auditoria  no  sentido  de  que  a  alimentação  do

FIPLAN é essencial para a realização de um devido acompanhamento das ações definidas como

prioritárias no PPA e na LDO. Importante considerar que as prioridades estabelecidas nas Lei

Orçamentárias devem consistir norte para as ações do MP/BA devendo os gestores adotarem

todas as medidas para a implementação desses programas, cabendo aos órgãos de controle

fiscalizar  e  acompanhar  a  execução  orçamentária  e  sua  consonância  com  essas  ações

prioritárias. Nesse sentido, a alimentação de sistemas que permitem esse acompanhamento é

medida essencial para garantir a qualidade do controle a ser exercido nestes órgãos.

2) Inscrição  Imprópria  de  despesas  na  rubrica  DEA (Item  5.2.2.1)  –  a  auditoria

identificou  que  até  julho/2018,  o  Ministério  Público  realizou  despesas  no  montante  de  R$

41.952.143,01,  que  foram  inscritas  na  rubrica  do  Elemento  92  –  Despesas  de  Exercícios

Anteriores – DEA. A auditoria selecionou 61,43% dessas despesas para análise e identificou que

93,10%  se  referiam  a  gastos  com  pessoal  e  6,88%  eram,  em  sua  maioria,  pagamentos

decorrentes de execução de contratos de terceirização de mão-de-obra, concessão de diárias

administrativas e locação de bens imóveis.

Acerca  do  tema,  verifica-se  que  o  dispositivo  que  autoriza  a  inscrição  de  despesas

realizadas  num  determinado  exercício  como  DEA –  Despesas  de  Exercícios  Anteriores  está

previsto no art. 37 da Lei nº 4.320/1964. Dispõe o referido artigo que:

Art.  37 -   As  despesas de  exercícios  encerrados,  para  as  quais  o  orçamento
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respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que

não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com

prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do

exercício  correspondente,  poderão  ser  pagas  à  conta  de  dotação  específica

consignada no  orçamento,  discriminada  por  elemento,  obedecida,  sempre  que

possível, a ordem cronológica. 

Da leitura do artigo supracitado é possível  extrair  que a autorização para inscrição de

despesas no elemento 92 -  Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) abrangem três situações:

(a) Despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito

próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria;

(b) Restos  a  pagar  com  prescrição  interrompida;  (c)  Compromissos  reconhecidos  após  o

encerramento do exercício correspondente1. 

Conclui-se, portanto, que a inscrição de despesas na unidade DEA configura-se medida

excepcional, que deve ser adotada pelos gestores públicos apenas quando presentes uma das

situações supracitadas.  Importante pontuar que o procedimento de DEA afasta o princípio da

Competência (princípio básico da contabilidade), tendo em vista que se tratam despesas cujos

fatos  geradores  ocorreram  em  exercícios  anteriores,  não  havendo  no  presente,  recursos  do

respectivo orçamento (passado) para sanar a despesa com utilização de recursos orçamentários e

financeiros do orçamento atual2. Tal medida resulta em distorção da execução orçamentária e dos

demonstrativos  contábeis,  comprometendo  significativamente  o  orçamento  dos  exercícios

envolvidos.

Notificada,  a  Superintendência  de  Gestão Administrativa  do MP/BA se  pronunciou nos

seguintes termos:

[…] quanto aos valores relativos à chamada “Parcela Autônoma de

Equivalência  –  PAE”,  arguindo  a  decisão  prolatada  no  Acórdão  nº

000019/2018  (Processo  TCE/000567/2017),  o  qual  reformou  o

Acórdão nº 000430/2016 (Processo TCE/001172/2016 - Prestação de

Contas  de 2015 do MP/BA),  mantendo-se  a  recomendação com o

seguinte texto: para que adote as medidas necessárias no sentido de

promover a inclusão de despesas de exercícios anteriores previsíveis

e/ou  conhecidas  nos  instrumentos  de  planejamento,  em  rubrica

específica do DEA (elemento 92). 

1 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 6ª Edição 
2 CARVALHO, Deusvaldo. Manual completo de contabilidade pública / Deusvaldo Carvalho, Marcio Ceccato. Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2011. 
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A 4ª CCE acatou a justificativa referente à inscrição de PAE no DEA. No entanto, manteve

o opinativo pela irregularidade no que se refere às demais despesas como diárias administrativas

e execução de contratos e locação de imóveis por considerar que essas despesas são previsíveis

e passíveis de processamento tempestivo, ordinariamente ou como restos a pagar.

Corroboramos  com  o  entendimento  da  Unidade  Técnica.  Conforme  já  pontuamos

anteriormente a inscrição de despesas no elemento DEA tem caráter excepcional e por isso deve

ser adotado em estrita obediência aos requisitos estabelecidos em lei.

3) Falha na liquidação da despesa, gerando pagamentos de juros e multas (Item

5.2.2.2) – segundo consta nos autos foi identificado o pagamento de R$ 23.129,65, pelo MP/BA,

no qual  atua como substituto  tributário,  resultante  de juros  e  multas de INSS decorrente de

atrasos no recolhimento das contribuições retidas das faturas da empresa PRESE, violando a Lei

Federal nº 8.212/91.

Instada  a  se  manifestar,  os  gestores  do  MP/BA  reconheceram  a  impropriedade  e

anunciaram a adoção de medidas para corrigir  a falha apontada, dentre elas, exoneração do

servidor e instauração de sindicância para apuração de responsáveis. 

Cumpre a esta Corte determinar a adoção de medidas, pelo MPE, para identificação dos

responsáveis com vistas a recompor o erário.

4) Descumprimento da ordem cronológica de pagamentos a credores (Item 5.2.2.3) –

consta  nos  autos  que  o  MP/BA vem descumprindo  a  ordem  cronológica  de  pagamentos  de

credores, violando o quanto disposto nos arts. 5º e 6º da Lei Estadual nº 9.433/05.

  Assiste  razão  o  apontamento  da  auditoria  tendo  em  vista  que  a Lei  nº  9.433/05

estabeleceu em seu art. 6º que os pagamentos das obrigações relacionadas ao recebimento de

bens devem ocorrer em estrita observância à ordem cronológica das datas de exigibilidade.  De

mais  a  mais,  com  o  intuito  de  garantir  o  acompanhamento  no  cumprimento  desta  ordem

cronológica,  a  lei  exigiu  ainda,  no §  1º  do mesmo dispositivo,  que as  faturas  emitidas  pelos

contratados, com as respectivas datas de vencimentos e pagamentos deverão ser publicadas pela

Administração Pública em sites oficiais, na internet.

Importante pontuar  que o descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos não
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constitui  irregularidade  formal  à  medida  que  a  norma  extraídas  dos  dispositivos  supracitado

buscam efetivar o princípio da impessoalidade, em cumprimento ao art. 37, caput, da CF/88.

Notificado acerca da irregularidade, o MP/BA reconheceu a ocorrência e informou que está

adotando medidas para atender integralmente ao quanto disposto nos arts.  5º  e 6º da Lei  nº

9.433/05.

As justificativas apresentadas pelo MP/BA, a despeito de indicar o reconhecimento da falha

e  a  disposição  em corrigi-la,  não  se mostra  capaz  a  sanar  a  irregularidade  nesse  exercício.

Levando-se em conta que a presente análise teve como objeto o exercício de 2018 até o mês de

julho, cabe a esta Corte de Contas acompanhar, nas contas da unidade de 2018, se as medidas

anunciadas foram adotadas e em alguma medida foram capazes de corrigir as irregularidades

ainda naquele exercício. Ademais, cabe realizar análise semelhante em auditorias e prestações de

contas dos exercícios seguintes.

5)  Diárias  administrativas  concedidas  em desacordo  com a  norma vigente  (Item

5.2.2.4)  – durante a auditoria foi constatado que o MP/BA  Constatamos nos processos de

concessão de diárias administrativas que o MP/BA da Bahia realizou o pagamento de diárias após

o período de deslocamento do servidor, e sem justificativa. Tal ato além de contrariar o quanto

disposto no art. 9º do Ato Normativo nº 009/2013 configura assunção de despesa sem previsão

orçamentária correspondente.

Instada  a  se manifestar,  o  MP/Ba reconheceu  a  irregularidade  e  informou que  seriam

adotadas medidas para o devido cumprimento das normas atinentes ao tema. 

De fato, as diárias foram concebidas de modo irregular tendo em vista que o art. 9º do Ato

Normativo nº 009/2013 estabelece, em regra, que as diárias deverão ser precedidas de empenho

em  dotação  própria,  bem  como  realizadas  e  pagas  antecipadamente.  Vejamos  o  teor  do

dispositivo invocado:

Art.  9º  -  As  despesas  relativas  a  diárias  administrativas,  sempre

precedidas  de  empenho  em  dotação  própria  e  disponibilidade

financeira,  serão  realizadas e  pagas  antecipadamente,  exceto  nas

seguintes situações: 

I  - deslocamento  de  membro  ou  servidor,  em  cumprimento  de

6
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diligências ministeriais de execução imediata ou urgente; 

II  - quando  o  afastamento  compreender  período  superior  a  15

(quinze)  dias  consecutivos,  circunstância  em  que  se  antecipará

apenas o pagamento das diárias correspondentes aos primeiros 15

(quinze) dias; 

III  - em outras  hipóteses  excepcionais,  devidamente  justificadas  e

autorizadas pelo ordenador da despesa. 

Diante do reconhecimento da falha pelos gestores do MP/BA e pela afirmação de que

medidas seriam tomadas para evitar a reincidência da irregularidade, cumpre a essa Corte de

Contas acompanhar, nas próximas auditorias e prestações de contas da unidade se as medidas

anunciadas foram de fato adotadas e, acaso tenham sido adotadas, foram capazes de regularizar

o processo de concessão de diárias no âmbito do órgão. 

6)  Atraso  significativo  no  cronograma  de  execução  de  obra  (Item  5.4.1)  –  foi

identificado pela auditoria um atraso significativo na obra da Promotoria de Justiça Regional (PJR)

de  Itapetinga  que  impediria  a  conclusão  da obra  no  prazo  estipulado  inicialmente.  Conforme

apontado  pelos  técnicos,  a  falha  decorreu  da  deficiência  do  planejamento  do  MP/BA,  mais

precisamente, no cadastramento inicial para a elaboração dos projetos da obra tendo em vista que

o projeto não identificou devidamente os fatores que poderiam interferir na execução da obra.

Notificados, os representantes do MP/BA reconheceram a falha e informaram que estavam

adotando medidas para solucioná-la. 

Corroboramos com o entendimento da Unidade Técnica acerca do tema. De fato o atraso

no cronograma de execução de obras revela falta de planejamento e viola princípios como a

economicidade  em  todos  os  seus  aspectos  (eficiência,  eficácia  e  efetividade).  A  falta  de

detalhamento dos projetos consiste em irregularidade com ampla aptidão para gerar prejuízos

tando no que se refere à entrega tempestiva da obra quanto a ocorrência de danos ao erário,

tendo em vista que pode implicar em aumento de custos e insegurança na entrega efetiva do

serviço pela empresa contratada.

Diante  desse  achado,  cumpre  a  esta  Corte  de  Contas  acompanhar  nas  próximas

auditorias, se a obra foi executada, e de modo satisfatório, e se a irregularidade não foi recorrente

em próximas obras executadas pelo auditado.
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este representante do Ministério Público de Contas OPINA no sentido

de que este Tribunal de Contas determine aos gestores do Ministério Público do Estado da Bahia:

a) que realizem devidamente e tempestivamente os registros e alimentação do Sistema

de Planejamento,  Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN),  instituído

pelo Decreto nº 14.125/2012, tendo o MP/BA como um dos seus órgãos usuários, conforme

reza o art.  2º,  cabendo, portanto, ao Parquet envidar esforços conjuntos com os órgãos

gestores do FIPLAN, no caso as Secretarias do Planejamento (SEPLAN) e da Fazenda

(SEFAZ),  no sentido  de disponibilizar  o Módulo  M&A para uso do Ministério  Público do

Estado da Bahia;

b) que  aprimorem  o  seu  controle  interno,  de  modo  a  realizar  devidamente  o

planejamento e execução de gastos, no intuito de evitar, ao máximo, a inclusão de

despesas no Elemento 92 (DEA), dada a sua excepcionalidade, sobretudo por causa da

insuficiência de saldo orçamentário quando da ocorrência do fato gerador das obrigações

assumidas pelo Parquet;

c) que  sejam adotados     procedimentos,  bem como rotinas normativas e/ou gerenciais

aptos a evitar atrasos em pagamentos que gerem juros e multas, evitando, assim, a

ocorrência de dano ao Erário Estadual;

d) que  demonstrem,  por  meio  de  documentos,  a  adoção  das  medidas  aptas  a

recuperação do valor de R$ 23.129,65 resultante do pagamento de juros e multa e que

resultou em dano ao erário, conforme apontado pela auditoria  no item 5.2.2.2 do seu

relatório;

e) que adotem medidas cabíveis, conjuntamente com os órgãos sistêmicos de finanças

do Estado, para a observância das regras legais, fazendo a quitação em estrita ordem

cronológica de suas exigibilidades, nos termos da legislação regente da matéria;

f) que adotem medidas cabíveis, conjuntamente com os órgãos sistêmicos de finanças

do  Estado,  para  a  observância  das  regras  legais  de  concessão  e  pagamento  de

diárias, a fim de dar cumprimento ao quanto estabelecido na legislação; 
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g) que  adotem  providências  no  sentido  de  solucionar  as  situações  abordadas  pela

auditoria  que  causaram  atraso  na  obra  de  construção  da  Promotoria  de  Justiça

Regional de Itapetinga, informando se a obra já foi entregue e se encontra em plpeno

funcionamento.

É o parecer.

Salvador, 03 de julho de 2019.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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